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Artigo 3.º
Registo e notificação

1 — Os operadores económicos interessados na impor-
tação de batata originária das regiões de Akkar e Bekaa, 
no Líbano, devem estar inscritos no registo oficial previsto 
no artigo 9.º e seguintes, do Decreto -Lei n.º 154/2005, de 
6 de setembro.

2 — Os operadores económicos referidos no número 
anterior devem, com antecedência, notificar a DGAV da 
sua intenção de importação, indicando os quantitativos a 
importar, a data prevista da chegada da batata e o respetivo 
ponto de entrada.

Artigo 4.º
Inspeção fitossanitária à importação

1 — Aquando da chegada ao nosso país a batata é sub-
metida a inspeção fitossanitária, de acordo com o previsto 
na presente portaria e demais legislação aplicável.

2 — Os serviços oficiais de inspeção fitossanitária pro-
cederão à colheita de amostra representativa de cada um 
dos lotes que constituem a remessa, a qual é submetida 
a testes laboratoriais oficiais nos termos do Decreto -Lei 
n.º 248/2007, de 27 de junho, com vista à deteção da bac-
téria Clavibacter michiganensis subspécie sepedonicus 
(Spieckermann e Kotthoff) Davis et al., causadora da 
doença vulgarmente designada por podridão anelar da 
batata.

3 — Cada um dos lotes que constitui a remessa fica 
sob controlo oficial e só pode ser comercializado ou uti-
lizado após os resultados dos testes laboratoriais oficiais 
comprovarem a ausência da bactéria referida no número 
anterior.

4 — Os custos decorrentes da inspeção fitossanitária e 
dos testes laboratoriais são inteiramente suportados pelos 
respetivos importadores, sendo apurados nos termos do 
artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 154/2005, de 6 de setembro.

Artigo 5.º
Circulação e comercialização

A batata importada ao abrigo da presente portaria só 
pode circular e ser comercializada se cada embalagem 
tiver aposta uma etiqueta onde conste, para além da in-
dicação que a batata é originária do Líbano, os números 
de identificação do produtor e do lote e, ainda, o nome 
da zona isenta de Clavibacter michiganensis subspécie 
sepedonicus.

Artigo 6.º
Eliminação dos resíduos

Os operadores económicos devem eliminar os resíduos 
resultantes da embalagem ou transformação das batatas 
de forma a garantir que o organismo prejudicial referido 
no n.º 2 do artigo 4.º não se possa estabelecer e propagar.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e vigora até 31 de outubro de 2015.

O Secretário de Estado da Alimentação e da Investiga-
ção Agroalimentar, Alexandre Nuno Vaz Baptista de Vieira 
e Brito, em 16 de dezembro de 2014. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Decreto-Lei n.º 3/2015
de 6 de janeiro

A Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, que estabelece o 
regime jurídico das instituições de ensino superior, prevê 
que, no âmbito das instituições de ensino superior politéc-
nico, o seu corpo docente satisfaça os requisitos fixados 
naquela lei, designadamente os constantes do artigo 49.º

Deste modo, no conjunto dos docentes deve existir, pelo 
menos, 15% de doutores em regime de tempo integral e, 
para além destes, pelo menos 35% devem ser detentores 
do título de especialista.

Contudo, e apesar da moratória estabelecida pelo n.º 2 
do artigo 183.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, 
verifica -se que, decorridos cinco anos sobre a entrada 
em vigor do Decreto -Lei n.º 206/2009, de 31 de agosto, 
que aprova o regime jurídico do título de especialista, o 
número de títulos de especialista atribuídos não permite à 
globalidade das instituições do ensino politécnico observar 
os requisitos fixados por aquele diploma legal.

Como consequência, não só a maioria das instituições 
de ensino superior politécnico se encontra em situação de 
incumprimento no que se refere à composição do corpo 
docente, como estão paralisados procedimentos de reco-
nhecimento de interesse público de estabelecimentos de 
ensino com aquela natureza, de alteração da natureza e de 
verificação da manutenção dos pressupostos do reconhe-
cimento, situação que concretamente frustra os objetivos 
da própria legislação.

Entretanto, o Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, 
alterado pelos Decretos -Leis n.ºs 107/2008, de 25 de junho, 
230/2009, de 14 de setembro, e 115/2013, de 7 de agosto, 
que aprova o regime jurídico dos graus e diplomas do 
ensino superior, veio introduzir, através da definição cons-
tante da alínea g) do artigo 3.º, o conceito de «especialista 
de reconhecida experiência e competência profissional» a 
aplicar no âmbito dos procedimentos de acreditação dos 
ciclos de estudos conferentes de graus académicos.

Para esse fim, passou então a ser considerado especia-
lista de reconhecida experiência e competência profissional 
aquele que exerce ou tenha exercido profissão na área em 
que leciona ou se propõe lecionar e que satisfaça uma das 
seguintes condições: (i) ser detentor do título de especia-
lista conferido nos termos do disposto no Decreto -Lei 
n.º 206/2009, de 31 de agosto; (ii) ser detentor de um grau 
académico e possuir, no mínimo, 10 anos de experiência 
profissional, com exercício efetivo durante, pelo menos, 
cinco anos nos últimos 10, e um currículo profissional de 
qualidade e relevância comprovadas, devidamente confir-
mado e aceite pelo órgão científico ou técnico -científico 
do estabelecimento de ensino superior; ou (iii) ser conside-
rado como tal pela Agência de Avaliação e Acreditação do 
Ensino Superior no âmbito do procedimento de acreditação 
de ciclos de estudos.

Este enquadramento legal introduz uma maior concre-
tização à definição dos requisitos do corpo docente nas 
instituições de ensino superior politécnico não deixando 
de responder ao imperativo de coerência do sistema de 
garantia de qualidade e harmonizando as exigências de 
natureza geral com as exigências no âmbito dos procedi-
mentos de acreditação de ciclos de estudos.

Desta forma, e sem prejuízo da necessária reflexão sobre 
a continuidade do título de especialista, que deve ter lugar 
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no âmbito da avaliação da aplicação da Lei n.º 62/2007, de 
10 de setembro, procede -se, através do presente diploma, 
à revisão dos critérios a adotar para verificar a satisfação 
do requisito da detenção do título de especialista a que se 
refere o artigo 49.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setem-
bro.

Assim, nas instituições de ensino superior politécnico, 
assegurando -se a exigência de que, no conjunto dos docen-
tes, pelo menos 35% sejam especialistas de reconhecida 
experiência e competência profissional, o cumprimento 
desse requisito passa a ser feito de acordo com o pre-
visto e disposto na alínea g) do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 107/2008, de 25 de junho, 230/2009, de 14 de setembro, 
e 115/2013, de 7 de agosto.

Esta alteração está ainda em consonância com a missão 
do ensino superior politécnico, que deve concentrar -se em 
formações vocacionais e formações técnicas avançadas, 
orientadas profissionalmente, e para cujo cumprimento 
são indispensáveis profissionais com uma experiência 
profissional regular e recente na área em lecionam.

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei 
n.º 23/98, de 26 de maio.

Foram ouvidos o Conselho de Reitores das Universida-
des Portuguesas, o Conselho Coordenador dos Institutos 
Superiores Politécnicos e a Associação Portuguesa do 
Ensino Superior Privado.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma estabelece os critérios a adotar para 
verificar a satisfação do requisito da detenção do título de 
especialista a que se refere o artigo 49.º da Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro, que aprova o regime jurídico das ins-
tituições de ensino superior.

Artigo 2.º
Especialistas de reconhecida competência 

e experiência profissional

Para os efeitos do disposto no artigo 49.º da Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro, considera -se preenchido 
o requisito do título de especialista pelos que satisfaçam 
os critérios fixados pela alínea g) do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelos Decretos-
-Leis n.ºs 107/2008, de 25 de junho, 230/2009, de 14 de 
setembro, e 115/2013, de 7 de agosto, que aprova o regime 
jurídico dos graus e diplomas do ensino superior.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4 de de-
zembro de 2014. — Pedro Passos Coelho — Nuno Paulo 
de Sousa Arrobas Crato.

Promulgado em 29 de dezembro de 2014.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 31 de dezembro de 2014.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO 
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 4/2015
de 6 de janeiro

As entidades do setor social e solidário, representadas 
pelas Misericórdias, Mutualidades e Instituições Particu-
lares de Solidariedade Social (IPSS), têm assumido uma 
posição de enorme preponderância no estabelecimento e 
desenvolvimento de um conjunto de respostas sociais em 
todo o território, sendo parceiros de excelência do Governo 
para, de uma forma eficaz e profissional, implementarem 
essas mesmas respostas no terreno.

As entidades do setor social e solidário, espalhadas por 
todo o território, são um pilar fundamental no suporte e 
apoio a todos aqueles que, por vicissitudes diversas, se 
encontram numa situação de vulnerabilidade, constituindo-
-se, assim, num instrumento mais próximo dos cidadãos e 
com maior capacidade de resposta às situações de carência 
ou de desigualdade social.

Reconhecendo o inegável papel das entidades do setor 
social e solidário no desenvolvimento de instrumentos de 
política pública que prossigam os fins da ação social, o 
XIX Governo Constitucional reforçou esta parceria, criando 
o Fundo de Reestruturação do Setor Solidário (FRSS), atra-
vés do Decreto -Lei n.º 165 -A/2013, de 23 de dezembro.

O FRSS foi assim criado com o propósito de incentivar, 
apoiar e promover a capacidade instalada das entidades do 
setor social e solidário, tendo como objetivo fortalecer a 
atuação das entidades do setor social e solidário no desen-
volvimento de respostas e programas, potenciadores da 
economia social.

Assim, ao abrigo do artigo 6.º Decreto -Lei n.º 165 -A/2013, 
de 23 de dezembro, manda o Governo, pelo Secretário de 
Estado da Solidariedade e da Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º
A percentagem referida no n.º 2 do artigo 6.º do Decreto-

-Lei n.º 165 -A/2013, de 23 de dezembro, para o ano de 
2015 é de 0,1 %.

Artigo 2.º
A presente Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro 

de 2015.
O Secretário de Estado da Solidariedade e da Segu-

rança Social, Agostinho Correia Branquinho, em 19 de 
dezembro de 2014. 

 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 16/2014

Processo n.º 893/09.6JDLSB -A.L1 -A.S1

Recurso n.º 67995/14

Uniformização de Jurisprudência

Acordam no pleno das secções criminais do Supremo 
Tribunal de Justiça

O Ministério Público, representado pelo Exmo. Procura-
dor -Geral Adjunto junto do Tribunal da Relação de Lisboa, 


